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L E I  M O N I C I P ü u l

A DE REAJUSTE DE
METfTO ~ OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

* ^av^° através de seus representante'* na Cãn-^m
Mumeipal, ap^va c ou. Profoito M uiLpal, T  Z “  
au,i Lwiuiio a seguinte Lei; - . ,

'  J ÍCa DconfcedÍd°  rea' " S,c' de -a todo» os• crvici res da Pretertura Municipal de PavãttfMG. com
percentual de 1 1 , 1 1 %  (onze ponfo ònze gf>r cento).

L»V Jc “ f '“81* do 311180 acima mencionado não
,  r 1 a° 5 P»fissionais autônomos, detentores. d e . camos
cuimssionaüos e cargos eletivos.

; S mef  '  °* ,rccuf os para arcarem com as despesas 

o ^  v i g o n t c  P  Ç 3 °  d C S t a  t ó  C S t ã 0  0 0 n S Í « " a t e  « o

r ™ 4: •' aS llisr,,,siv « s  « "  contrário, aplica-se apresente kn, rcima.jHKin sci.is cinfns a Qj de

Pavão/MG, 23 de Vhj0 de °nrn

,e o d o n ín T A iv e s  M  « r i i n s

Prefeito Municipal



A COM iSSÀO DE LEGISLAÇÃO 

JU S TIÇ A  E REDAÇÃO

É de parecer que ttey» ser

Dais 2 ?
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PROVADO
d i e c u s s f i o

E m Z j - t e  A 7̂ -íú >  de

(P resid en ts)

A COM ISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS

A C O M íS S A u  üt

TOM AD A DE CONTAS

APROVADO

(Pfesíd&nie)

Á SANÇÀO 
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